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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

 

REQUERIMENTO Nº ........ /2023 

(Do Sr. PEDRO UCZAI) 

 

Requer a aprovação de MOÇÃO DE 

REPÚDIO ao Ex-Presidente da 

República, Jair Bolsonaro, pelas falas 

ofensivas, atos, omissões e crimes 

cometidos durante o seu mandato. 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do art. 117 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

requer-se a aprovação  de MOÇÃO DE REPÚDIO ao Ex-Presidente da 

República, Jair Bolsonaro, pelas falas ofensivas, omissões e crimes cometidos 

durante o seu mandato. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Na semana em que a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou o 

fim da emergência de saúde pública da pandemia do coronavírus no planeta, 

não podemos deixar de lembrar e honrar todas as vítimas da doença e suas 

famílias, que ainda passam pelo luto das perdas de seus entes queridos. 

Também é importante lembrar das pessoas que sobreviveram à doença, mas 

sofrem hoje com as inúmeras sequelas. 

 No Brasil foram cerca de 700 mil vítimas da COVID-19, sendo que cerca 

de 400 mil poderiam ter sido evitadas, caso o governo negacionista e 

irresponsável tivesse tomado todas as providências necessárias para combater 
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a doença, como garantir as vacinas no tempo hábil e equipar devidamente 

hospitais, como ficou evidenciado durante a CPMI da época. 

 Muitos foram os desmandos e os descasos em relação à pandemia, 

exaustivamente publicizados. 

 Nesse sentido apresentei Projeto de Lei nº 2120/2022 que institui o DIA 

NACIONAL EM MEMÓRIA DAS VÍTIMAS DA COVID-19, que está para ser 

votado no plenário da Câmara dos Deputados nesta semana, em regime de 

urgência. 

 Além dos crimes em relação à pandemia, não podemos deixar que sejam 

esquecidos todos os atos, discursos ofensivos a determinados grupos da 

sociedade, comportamentos e omissões cometidos pelo Ex-Presidente, que 

além de ofender brasileiros, muito prejudicou o país com sua política de 

destruição de projetos e instituições. 

Foram vários crimes divulgados, dentre eles: 

1) Atacou a Educação e a Cultura brasileira, desconstruindo políticas 

públicas e desmoralizando as instituições. 

2) Responsável por mais de 700 mil mortes da covid, das quais mais de 400 

mil evitáveis. 

3) Falsificou o cartão da vacina para se refugiar nos Estados Unidos. 

4) Esbanjou dinheiro do cartão corporativo. 

5) Participou de motociatas gastando dinheiro público em plena pandemia, 

disseminando o vírus da COVID-19. 

6) Desacreditou o processo eleitoral brasileiro e colocou em risco a nossa 

democracia. 

7) Não foi solidário a vítimas de enchentes e desabamentos, mantendo seu 

divertimento em detrimento do povo que estava em risco. 

8) Fomentou o golpe de estado. 

9) Afrontou os poderes judiciário e legislativo. 
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10)  Atentou contra a legislação ambiental, promovendo a ocupação, o 

desmatamento e o garimpo ilegal na Amazônia. 

11)  Fortaleceu as milícias com a política armamentista. 

12)  Isolou o Brasil do mundo, com sua política internacional desastrosa e 

nada diplomática. 

13)  Promoveu o preconceito e violência contra as mulheres e pessoas 

LGBTQIA+. 

Sala das sessões, 08 de maio de 2023. 

 

 

 

PEDRO UCZAI 

DEPUTADO FEDERAL – PT/SC 
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Requerimento
(Do Sr. Pedro Uczai)

 

 

Requer a aprovação de MOÇÃO

DE REPÚDIO ao Ex-Presidente da

República, Jair Bolsonaro, pelas falas

ofensivas, atos, omissões e crimes

cometidos durante o seu mandato.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD238733346700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Pedro Uczai (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Fernando Mineiro (PT/RN) - Fdr PT-PCdoB-PV

 3  Dep. Rogério Correia (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 4  Dep. Natália Bonavides (PT/RN) - Fdr PT-PCdoB-PV

 5  Dep. Patrus Ananias (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 6  Dep. Zeca Dirceu (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV *-(P_113566)

 7  Dep. Delegada Adriana Accorsi (PT/GO) - Fdr PT-PCdoB-PV

 8  Dep. Waldenor Pereira (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 9  Dep. Dandara (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 10  Dep. Ivan Valente (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 11  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

 12  Dep. Glauber Braga (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 13  Dep. Alice Portugal (PCdoB/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 14  Dep. Idilvan Alencar (PDT/CE)

 15  Dep. Chico Alencar (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 16  Dep. Prof. Reginaldo Veras (PV/DF) - Fdr PT-PCdoB-PV

 17  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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